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CONTRATO N. 73/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE MATO GROSSO POR

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE

APOIO AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A

EMPRESA STILUS MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

LTDA.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N.

03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS , CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93

(Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato

representado pelo seu Presidente, Excelentíssimo Senhor

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, brasileiro,

casado, portador da Carteira de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e

do CPF sob n. 012.075.878-42, denominado CONTRATANTE, e a

empresa STILUS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO LTDA EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº

05.870.717/0001-08, sediada na Rua Joaquim Murtinho, n. 1.140,

Centro Sul, Cuiabá/MT, CEP: 78032-115, e-mail:

stilusmt@hotmail.com, designada CONTRATADA, neste ato

representada pela Senhora QUÉSIA DOURADO SILVA, inscrita no

RG n. 136.323-02 SSP/MT e CPF nº 708.896.941-68, tendo em vista
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o que consta no Processo Administrativo n. 115/2020 (CIA

0023738-39.2020.8.11.0000)— Pregão Eletrônico n. 36/2020, na Ata

de Registro de Preço n. 98/2020 – CIA 0034509-76.2020.8.11.0000

e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e ao

Decreto nº 2.271/1997, resolvem celebrar o presente Contrato,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O Presente Contrato tem por objeto a Contratação de Pessoa

Jurídica para fornecimento de CONDICIONADORES DE AR COM

INSTALAÇÃO, para atender as necessidades do Poder Judiciário do

Estado do Mato Grosso, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento. Visa o atendimento de

todas as Unidades do Tribunal de Justiça, para além do atendimento

dos novos prédios com previsão de inauguração das Comarcas de

Barra do Bugres, Primavera do Leste, Água Boa, Nova Xavantina e

Várzea Grande; Juizado Especial Unificado, e climatização do Fórum

de Rondonópolis, bem como a ampliação das construções já

existentes.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n.

36/2020, ao Termo de Referência n. 08/2020/DP/DMP e na Ata de

Registro de Preço n. 98/2020, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,Q
U

E
S

IA
 D

O
U

R
A

D
O

 S
IL

V
A

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

://
ci

a.
tjm

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 1
B

6E
25

E
2



Tribunalde Justiça
MATOGROSSO

Tribunalde Justiça do Estado deMatoGrosso
Coordenadoria Administrativa

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos

Telefone: (65)3617-3726
E-mail: divisao.contratos@tjmt.jus.br

Contrato n. 73/2020 – CIA 0039992-87.2020.8.11.0000

3
Departamento Administrativo

Divisão de Contratos

Item Descrição
Valor

Unitário

QTDE
1º
Grau

QTDE
2º
Grau

Valor
1º Grau

Valor
2º Grau

09

Ar Cond. 36.000 btu/s
inverter Cota
principal

Marca: Elgin
Modelo:
PIFI36B2NA
OIFE36B2CA
Fabricante: Elgin

R$ 8.488,00 10 00 R$ 84.880,00 R$ 0,00

11

Ar Cond. 48.000 btu/s
inverter Cota
principal

Marca: LG
Modelo: AV -
W48GM2P0
Fabricante: LG

R$
12.584,00

30 02 R$ 377.520,00 R$ 25.168,00

13

Ar Cond. 60.000 btu/s
inverter Cota
principal

Marca: LG
Modelo:
AV-W60GM2P0
Fabricante: LG

R$
13.358,00

50 02 R$ 667.900,00 R$ 26.716,00

TOTAL
R$

1.130.300,00
R$ 51.884,00

VALOR GLOBAL R$ 1.182.184,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses,

com início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por

conforme artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666/1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor global da contratação é de R$ 1.182.184,00 (hum

milhão, cento e oitenta e dois mil cento e oitenta e quatro reais), da

seguinte forma:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
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diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do TJMT,

para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Distribuição de orçamento (UG1/UG2): 0001 – 0002

Fonte: 240/640

Material Permanente Natureza: 4.4.90.52.1.1

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja

alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O Poder Judiciário tem até 30 (trinta) dias para efetuar o

pagamento, contados a partir do recebimento/aceite DEFINITIVO

da Nota Fiscal ou Fatura pelo fiscal do contrato, OU pelo Gestor da

Comarca quando for o caso, somente após a entrega dos materiais

no local designado pelo Fiscal do Contrato, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes

indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
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ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666,

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2.1. Por tratar-se situação peculiar no âmbito do TJMT,

e, a fim de evitar-se transtornos na operação do

pagamento, caso sejam os materiais divididos em

02empenhos (a serem encaminhados para o 1º

grau/instância e 2º grau/instância), enviar uma nota

fiscal respectivamente para cada empenho, sob pena de

não recebimento do material ou do cancelamento da nota

fiscal, cujos custos correrão às expensas da Contratada.

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

5.4. A Nota Fiscal Eletrônica ou Fatura deverá, obrigatoriamente,

estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal

(Certidões de FGTS, INSS e Certidões Negativas de Débitos: Federal,

Estadual, Municipal e junto a Justiça Trabalhista, dentro do prazo de

validade, onde serão conferidos e recebidos) atualizada, constatada

por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,

de 1993.

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa
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nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.5. O documento fiscal deverá obrigatoriamente conter as

especificações dos objetos entregues constando a marca de cada

um deles e respectivos números de séries. Em campo complementar

na Nota Fiscal, deverá ser informado o número de Nota de

Empenho, Código/Nome do Banco, Código da Agência, Conta

Corrente para depósito do pagamento em nome da contratada e

nome do Fiscal do Contrato;

5.6. Em caso de mudança de endereço de entrega, será informado

antecipadamente, junto ao empenho ou no ato do agendamento da

entrega dos materiais;

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstâncias que

impeçam a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar

como emitida a ordem bancária para pagamento;

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital;

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade

da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada

pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26

de abril de 2018;- Não havendo regularização ou sendo a defesa

considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos;

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa;

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao

SICAF;

5.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
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da contratante;

5.14.1. Quando do pagamento, se for o caso, será

efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar;

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado:

(TX) = ( 6 / 100 ) = 0,00016438

365

TX = Percentualda taxa anual = 6%
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas;

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e

mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

aplicando-se o índice do INPC exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade;

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste;

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de

reajustamento, o TJMT pagará ao FORNECEDOR a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste

será, obrigatoriamente, o definitivo;

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor;

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
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partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do

valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.2. O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

7.3. O Contrato será fiscalizado por um servidor do Departamento

de Material e Patrimônio, e um servidor da Coordenadoria de

Infra-Estrutura, este deverá possuir formação e conhecimento

técnico pertinente ao objeto a ser contratado (Engenheiro

Eletricista). Tal requisito torna-se indispensável, tanto para o controle

patrimonial, quanto para a avaliação das adequações/correções

estruturais necessárias para a instalação (e pós-instalação) dos

equipamentos. Além de ter a atribuição de destinar os aparelhos às

unidades judiciárias conforme potência, dimensão de área e

quantidades, verificação do consumo de energia, materiais utilizados
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na instalação, acompanhamento dos serviços de assistência técnica.

7.4. A fiscalização do Contrato caberá ao Chefe da Divisão de

Controle Patrimonial Reinaldo Martins Teixeira , matrícula nº

28847 e o Chefe da Divisão de Manutenção, Engenheiro Eduardo

Lobo Figueiredo, matrícula nº 33967, e como fiscal substituto o

Analista Clainilton Aguiar Leite, matrícula nº 25309.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

DA CONTRATADA

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições

estabelecidas no Edital;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado a

conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada por escrito, sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das

obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e formas

estabelecidos no Edital e seus anexos;
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8.1.6. A administração não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.2. Contratada se obriga a:

8.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações

constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, e, ainda:

8.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas

condições, conforme especificações, prazo e local

constantes do Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia;

8.2.1.2. Os objetos deverão estar acompanhados do

manual do usuário, com uma versão em português e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.2.2. A Contratada se responsabilizar-se-á pelos vícios e

danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (lei n.º

8.078/90);

8.2.3. É obrigação do Fornecedor substituir, reparar ou

corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos, no prazo de
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15(quinze) dias corridos, contados da notificação efetuada

pelo fiscal.

8.2.4. A Contratada tem obrigação de comunicar à

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.2.5. O Fornecedor tem obrigação de manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

8.2.6. O Fornecedor tem obrigação de indicar preposto

para representá-la durante a execução do contrato.

8.2.7. Colocar à disposição do TJMT todos os meios

necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade

dos equipamentos fornecidos, permitindo a verificação de sua

conformidade com as especificações do Termo de Referência e

seus anexos;

8.2.8. Assumir todos os ônus decorrentes do fornecimento

de outro bem, em caso de defeito do produto, e

responsabilizar-se pela perfeita execução de todas as

obrigações delas decorrentes;

8.2.9. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário

à perfeita execução do objeto do Termo de Referência será

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não

podendo o Fornecedor pleitear quaisquer acréscimos não

constantes da proposta comercial;

8.2.10. Informar imediatamente ao TJMT as alterações de
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dados, como, por exemplo, endereços, telefones, nome de

representantes, que possam influenciar a comunicação do

TJMT com o FORNECEDOR;

8.2.11. Responder, em relação aos seus empregados, por

todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais,

garantindo-lhes alimentação e transporte até o local da

entrega, bem como a logística necessária ao transporte dos

itens necessários para atender as solicitações.

8.2.12. Arcar com qualquer prejuízo causado à

Administração ou a terceiros por seus empregados, durante a

execução dos serviços de entrega e/ou assistência técnica;

8.2.13. Ao receber o pedido dos fiscais da ata ou da área

demandante, caso o Fornecedor necessite solicitar prazo de

prorrogação de entrega ou troca de marca/modelo, deverá

fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da

data do recebimento do referido documento, sob pena de

indeferimento do pedido, sem prejuízo de aplicação de multa.

O pedido deverá ser formulado apresentando:

8.2.13.1. As justificativas supervenientes

acompanhadas de documentos comprobatórios; Em caso

de descontinuidade do bem, apresentar carta do

fabricante informando os motivos;

8.2.13.2. A informação de manutenção do preço ou a

readequação financeira;

8.2.13.3. A informação de manutenção do prazo de

garantia ou alteração do mesmo.

8.2.13.4. A informação do prazo de entrega que julga
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necessário na prorrogação, bem como no pedido de

troca de marca.

8.2.13.5. No caso de pedido de troca de

marca/modelo, suspende-se o prazo de entrega do bem

a contar da data do protocolo do pedido até a decisão

Presidencial, voltando o prazo a fluir quando da ciência

da referida decisão;

8.2.13.6. Na hipótese de pedido de prorrogação de

prazo, caso a solicitação não tenha sido apreciada até o

prazo final, contados a partir da data do recebimento do

pedido pelo fiscal do contrato ou área demandante, fica

automaticamente prorrogado o prazo por mais 30 dias,

contados a partir do prazo final para o envio dos bens

objeto do pedido de prorrogação;

8.2.13.7. Caso não se apresente os documentos

necessários e as informações dispostas nos ITENS

6.2.4.1 ao ITEM 6.2.4.5 do termo de referencia, nas

hipóteses do ITEM 6.2.4. do termo de referencia, o

pedido poderá será indeferido, e, sendo confirmado o

indeferimento pelo Ordenador de Despesas, a aplicação

de penalidade conforme item 12 do Termo de

Referência .

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Será admitida a subcontratação de empresa técnica

especializada em assistência técnica, para que, no caso, de

haver a necessidade de conserto/substituição do equipamento
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defeituoso, o reparo possa ocorrer conforme descrito no item

1.6.2.

9.2. A licitante deverá ter em cada Comarca 01 (um) representante

para efetuar os reparos e substituições dos aparelhos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520,

de 2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das

obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. ADVERTÊNCIA, por faltas leves, assim entendidas

aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

10.2.2. MULTA moratória de 1% (um por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 30 (trinta) dias.

10.2.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do

contrato a cada reincidência do motivo determinante da

aplicação da penalidade de advertência;
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10.2.3. MULTA compensatória de 2% (dois por cento) ao

dia até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor das

mercadorias nos casos de atraso injustificado de até 05 dias

nos prazos de:

10.2.3.1. Entrega do objeto licitado;

10.2.3.2. Substituição do objeto licitado;

10.2.3.3. Prestação dos serviços de assistência técnica;

10.2.3.4. De 2% (dois por cento) ao dia até o limite

máximo de 20%, sobre o valor total da obrigação

pendente, nos casos de atraso e/ou recusa injustificada

acima de 05 dias nos prazos de:

10.2.3.4.1. Entrega do objeto licitado;

10.2.3.4.2. substituição do objeto licitado;

10.2.3.4.3. prestação dos serviços de assistência

técnica;

10.2.3.4.4. Após o 15º dia de atraso do prazo

previsto para entrega ou substituição do objeto

licitado, sem justificativa aceita pela Administração,

o objeto será considerado como inexecutado;

10.2.3.5. De 10% sobre o valor total da obrigação

pendente nos casos de:

10.2.3.5.1. Entrega parcial dos objetos licitados;

10.2.3.5.2. Não substituição de objeto recusado ou

com vícios, desde que configure inexecução

parcial;
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10.2.3.5.3. Entrega de material com defeito de

fabricação, danificado e/ou incompleto;

10.2.3.5.4. Outras hipóteses inexecução parcial do

CONTRATO;

10.2.3.6. De 20% sobre o valor total do contrato nos

casos de:

10.2.3.6.1. Recusa injustificada em iniciar a entrega

dos objetos licitados;

10.2.3.6.2. Recusa injustificada em montar os

objetos licitados;

10.2.3.6.3. Recusa injustificada em entregar a

totalidade dos objetos licitados; IV- outras

hipóteses de inexecução total do CONTRATO;

10.2.3.7. Será aplicada multa compensatória de 10%

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. SUSPENSÃO de licitar e impedimento de contratar

com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos;

10.2.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR e contratar com a

União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até cinco anos;
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10.2.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7,

poderão ser aplicadas a Contratada, juntamente com as de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da

Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar,

por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente

a Lei nº 9.784, de 1999.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.
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10.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA E

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. O fornecedor deverá entregar o objeto no prazo de até 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da Nota de

Empenho/expediente de compra. O prazo de entrega poderá ser

prorrogado a critério da Administração.

11.2. O agendamento da data e hora para entrega dos materiais de

consumo deverá ser feito diretamente com o fiscal do contrato, pelo

telefone (65) 3617-3886, ficando determinado que sem a presença

do mesmo os materiais não serão recebidos.

11.3. Os materiais deverão ser entregues no DEPÓSITO DO

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, à Avenida Fernando

Correia da Costa nº. 6962 – Bairro Coxipó/São José – CEP

78.080-535 – Cuiabá-MT, tendo como ponto de referência a rua

entre às empresas Todimo e Rodoviário Goiás, telefone: (65)

3661-1601, de segunda a sexta-feira, no período das 8h às 12h e

das 14h às 18h, onde ocorrerá a conferência e o recebimento dos

materiais.

11.4. O documento fiscal deverá obrigatoriamente conter as

especificações dos objetos entregues constando a marca de cada

produto, e, em campo complementar na nota fiscal o número do

Banco, Agência e Conta Corrente, bem como, o nome do fiscal.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas

hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e

ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,

de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1.É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
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casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº

10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso,

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,

para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento,

renunciando-se qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de

Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cuiabá-MT, 21 de outubro de 2020.

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente

CONTRATANTE

Senhora QUÉSIA DOURADO SILVA
Responsável legal
CONTRATADA
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